
Prefeitura lVIunicipal de Taquaritinga 
ESTADO OE S \O P\l l O 

!..ci Cornp!e.nentai- 11 '.) 4 . o4-t, dl? 2ó de r1o'tc-1 ílD(O de 20 1 9 . 

Dispõe sobre o ressarcimento de multas de trânsito dos 
motoristas municipais, co;icede anistia e dá cutr.:is 
providências. 
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l.rt . 1 J. O servidor que for autuado por 1n~1 ação de uân::iu, :i·..;ando estiver 
conduzindo veículo de propriedade do município, arcará com o pagame11co das multas, 
sem a necessidade de autorização. por meio de desconto em folha. na forma disciplinada 
por esta Lei Complemc:;~.:ir 

Parágrnfo único. ~1os cerrnos §§ 2'' e 3') do 3.rt. 257 da Lei Federal. T
1 7 . iOJ. de 2J 

de ;eten-.b!·Q de 1997 (C.od1go de írâns! to Bras1leirv . caso seja consta cJ ... 10 qualq...i~r 
ir1eguldíiGade ou falta de l'T1Jnutenção adequada no 1e1ct...lo, o servidor e:>tJ,..::Í dispensado 
da responsabiLdad~ de paga1nent.; ca n.J;.t::i arr:,Jarc"!J ii3 citaaa :1Y!na , = :ierJl, desde 
que comunique s1:u superior conforme de(erminado pel·J art. 8º desta Lei. 

A~t 
1 • 2 '. Ao re~ebcr a 1~ouficacão pelo Dep.1rtamento de Trân;it·:· de 1•::>r/1 ·) 

.)e'.:íetan~ .. cu;r.; ser11u0: a ei _' >.,.., ,,,-.J11-1aac súfre1 a 1(: ,·a1:-aJ . 
§ 1°. lmediJ tarne.1te dar ciência por escrito ao servidor infrator com cópia do 

a'...ltt~ de infração. 
§ 2°. i'fo prazo de cinco dias úteis encaminMr cóp ia do auto de infração ao setor 

de recursos humanos. informando nome do servidor que estava conc,_e:mdo o '/eiculo 
naquela oportunidade. sob pena de o valor da multa de trànsito ser descoNado de seus 
suosídio~ em ;.'.mica parcela . 

Are. 3º. Amd3 no mesmo prazo de cinco dias uteis o Secretário respons3vel. a fi•-n 
de evit2:1r a lavratura de ourro ato ae infração, devera indicar o condutor infra(Oi à 
autoridade de trânsito competente, sob pena de ser responsabilizado, iguatmente, pelo 
pagamento da multa a ser gerada, pela não indicacdo do condutor infrator 

Art. 4°. Fica a U!tério do condui:or infrator a apresentacào de D0ic$.:.i Prévi.3 e 
r2spcctiv0s recursos junto ao coinpetente órg5c de ~rânsi lo, nãc o 0 . .\'.•;.i1·,J ~·:-.~ ··"' l"<•°il'' 
ao ri11al. do r2ss<:ircirnento do val•Jr da multa ao erJi"iO. com as devidas C•Jrreçóes .:aso 
hou·12r. s2 comprol3C.J c1o,o 0u -:u,p.:t. 

Art. 5J. Após apuração por procedimento administrativo em que fique 
comprovaao que o servidor agiu com dolo ou culpa e esgotadas ::ts possibilidacles 
recursais 3un':o ao órgão de trânsito. o setor de recursos humanos deH:ra eft'tvclr o 
desconto do valor da mult:a na tol.tH de pagamento do servidor infr::nor e.:: !ez ;J?.r"Ce.as 
1'5~:11..:> 'j .)u ...... 2~5:,.~,J, .:; .... o... ,_,._._., r-·--...:-:.::.:._.. J~ .. :: 1.t..;"•l'v' ~.,) ....t v J \LI::.~, v. "'.,', 1..; ~- 1, -iue' "" U\.. 

x~r2renci1 d·J Municípi•) de TaqL.critinB:=i 1. sendo que em caso de apos2ntad1ma ou 
eÁo.1eração no serviço publico, o 'tal0r será descontado da rescisão contratL;al. 
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~». Fi.:3n1 an:s: 3~ J5 Jü r~»:> 1rc;. 1er1tJ 1J:> '::A '::'5 J.:01?:::,: ,, _1o ' - lDi.l s o<; 
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concaaos 1a entrada em vi5J1 aes~a ._e1 Compl•?mcr.t.:lr. 

Art 7°. Os proced.mentos adr'11r.1strativos em curso s'Jbr~ .1 Jprai::ào de 
1 e~ponsabi\,jat1e por infr:t:ào de traí1s.t0. qLie ja tivererr. a inaica.:àJ do autor da 
· frJção pelo Secretário da Pasca . dever:u )er encaminhJdos ao se~rJr de ít:'·:ursos 
numJ110:; uS:>lili tjlit::> houver a aec1s:iu i1nal th::r1h)115':;-anao dote 0..1 cui,.;:.1 f-iêll :t q-.i-:.• !:e 
proceda aa desconto prs111i:.w 0') art . 5J •Jf ;":l 1 •"Í ~::, 11;.i l2rT'e;ltli' 

PJrágrJfo único. ü;; prncedirie ·,e ..,3 c1jrnm1;t, dt110s c>m curs·; S•Jb1 '-' ·:1 ~1:;-.rn-:.ãu •l · 
1 e~ponsaoilidJde por infração d2 trans.to , que nau rr1ereí71 a indicctcào ::.:i SecretanJ 
quamu a ~1...ton a ca infncào d<.:verào '\ ~les ser err :-ricaminn3dos, para que. no prazo de 
5 1 ci :oco; aias uteis 'J r a:aíT'. s00 pe1u t!0 rc:spor~derei :1 f,>-:?lo ·1alo1 d..!S rr:~tns medi.rn te 
u:=4.:ontv e:-:1 parcE:>l:J úr.:ca de s2...::; 5~.:Ji ÍJi;;':l. 

Art. a~. f;ca O Pr::•e.~J f • .... n c.;n, ~l:~:mzaco a :-e=itºz=r f'0 O'CJ.'7 :: .-.~::, G..1 '. .. ini.::tp ') 
ci~ 1jt..s:es ne.:essanos e:. -.::eco·'~t:c·a desta L.:>i C;npt2:1~0n:ar ... esp2·:::id ... : :s e•.ememo~ 
de ~espe ,1 ::- \'j f urÇÕeS :!-? g .J V2.- ~O 

Art 9 J. O Puder ~h2cui:i J M:..in1r.:ip.:t :Jever a acn ... cre·J;to es;Je.:iat si'? nccesst:1rio 
r:x. "Jara õt::>r c·:r as d.?Sí='es.:::s ue:xn~m0:; uJ i1npla.1t:i-;~G da prescn~e ~ei C:;.1110ltiincntJ1', 

.neJ1ante a ... tarizacão oo Poder Legislativo Municipal 

An. 1 O. Esta ~ei ~ornptemcnc:i1 entrara ein 1igur na data de 5J3 p'..lblJ.:açao, 
r0vog?.das t...1dds as disposições em contrário. 

Prefeitur"~1 i'v\unicipal de Taq:..1aritinga, 26 de novembro de 2019. 
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~erTei Jose Maisi:o 
Prefa1to M'1nic1p:! 

R~sistrada e publ:cada .1a Diretoria de Expedie:ite e P ..iol'cacões , na aata S!..ipr~. 
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v'V' cJck e / 
Agnaldo Aparecido Rodrig~arcia 
Secr~tári o Adjunto;esp.p/Diretoria 
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